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Anexo I: Justificativas

Finalidade: Este anexo tem por finalidade incluir exigências e particularidades em função da
especificidade do serviço de engenharia, previstas no Termo de Referência e que aqui após
relacionadas passam a integrar o TR.

Justificativas:

Da escolha da solução mais adequada ao atendimento da necessidade:

A necessidade é demonstrada considerando que os serviços pavimentação de vias facilitará o trânsito
de veículos e pessoas, com o escoamento adequado das águas pluviais, preservação do pavimento,
conforto ao rolamento e segurança aos usuários, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida
dos moradores beneficiados pela ação, por consequência para o desenvolvimento do município.

Do procedimento de pesquisa de preços realizado e dos critérios adotados para a seleção dos
orçamentos formadores do valor estimado:

A pesquisa de preços foi conduzida com base nas tabelas do SICRO e do SINAPI, reconhecidos como
sistemas oficiais de referência para a elaboração de orçamentos relacionados a serviços de
pavimentação asfáltica urbana. Para a composição dos valores, utilizaram-se os dados do SICRO/PE,
com data-base de julho de 2024, e do SINAPI/PE Não-Desonerado, com data-base de setembro de
2024.

Das exigências habilitatórias indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações:

O item que compõe a Qualificação Técnica (Habilitação) do presente TR é somente a execução de
pavimento asfáltico, em função de ser o item de maior relevância no serviço de capeamento asfáltico,
sendo necessário, portanto, a comprovação de experiência mínima de 30% do quantitativo de
pavimentação asfáltica, como estabelecido no item 9.1.c) deste TR.

A exigência de atestado de capacidade técnica é obrigatória para a comprovação da qualificação
técnica operacional das empresas concorrentes. Para reforçar a segurança e a transparência nesse
processo, foram estabelecidos requisitos adicionais, como a apresentação de certidões de acervo
técnico (CAT) ou anotações de responsabilidade técnica (ART/RRT) ou certidão de acervo
técnico-operacional (CAO). Ao permitir a apresentação tanto da ART quanto da CAO, além da CAT,
ampliamos a participação de mais licitantes no certame, assegurando a presença de empresas
capacitadas e idôneas, o que contribui para a integridade nesta etapa seleção de empresas.

Da necessidade da contratação:

A necessidade é demonstrada considerando que a pavimentação de vias facilitará o trânsito de
veículos e pessoas, com o escoamento adequado das águas pluviais, contribuindo para a melhoria da
qualidade de vida dos moradores beneficiados pela ação, por consequência para o desenvolvimento
do município.

Da adoção do SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS):

Justifica-se o procedimento licitatório devido à conveniência administrativa e às características do
serviço, que será realizado por demanda justificada do estado ou município, com execução parcial por
produtos previamente especificados e quantificados por unidade de medida padrão, havendo
necessidade de contratações frequentes.

O art. 138 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Codevasf nos informa que o Sistema
de Registro de Preços será regulamentado por Decreto do Poder Executivo Federal, sendo este o
Decreto 11.462 de 31 de março de 2023, o qual regulamentou o Sistema de Registro de Preços,
revogando, assim, o Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013. De acordo com o art. 3º do Decreto
vigente, o SRP poderá ser utilizado pela Administração, quando esta julgar pertinente, especialmente
nos seguintes casos:
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I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou
frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação
de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de
trabalho ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade,
inclusive nas compras centralizadas;
IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio de
compra nacional ou da adesão de que trata o § 2º do art. 32; ou V - quando, pela natureza do objeto,
não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

Parágrafo único. O SRP poderá ser utilizado para a contratação de execução de obras e serviços de
engenharia, desde que atendidos os seguintes requisitos:

I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo padronizados,
sem complexidade técnica e operacional; e
II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.

Diante disto e considerando a existência do presente termo de referência e demais peças que o
compõem e sendo o objeto do referido S.R.P. padronizado e sem complexidade técnica ou
operacional, justifica-se o procedimento licitatório devido à conveniência administrativa e às
características do serviço, que será realizado por demanda justificada do estado ou município, com
execução parcial por produtos previamente especificados e quantificados por unidade de medida
padrão, havendo necessidade de contratações frequentes.

Serviço Comum de Engenharia:

Os serviços objetos deste Termo de Referência são serviços cujos padrões de desempenho e
qualidade são definidas objetivamente e as especificações são usuais e de domínio amplo do mercado.
Portanto, podem ser considerados como serviços comuns de engenharia.

Da não instauração de procedimento de Intenção de Registro de Preços (dispensa de
divulgação) e não permissão de participantes na licitação:

A divulgação da Intenção de Registro de Preços (IRP) não será admitida, tendo em vista que o
presente objeto é de especificidade da Codevasf.

Da admissão de adesão dos órgãos não participantes:

Sim – Será admitida a adesão apenas das Superintendências Regionais e da Sede da Codevasf,
considerando que o objeto em questão é específico da Codevasf.

Divulgação do valor orçado:

Público: Conforme Acórdão nº 1502/2018 – Plenário TCU – Nas licitações realizadas pelas empresas
estatais, sempre que o orçamento de referência for utilizado como critério de aceitabilidade das
propostas, sua divulgação no edital é obrigatória, e não facultativa, em observância ao princípio
constitucional da publicidade e, ainda, por não haver no art. 34 da Lei nº 13.303/2016 (Lei das Estatais)
proibição absoluta à revelação do orçamento.

Critério de Julgamento:

Maior Desconto: Justifica-se o critério de julgamento com base no princípio da economicidade. A
qualidade do serviço/obra não possui risco de ser afetada por se tratar de prestação de serviço comum
de engenharia, com padrões de desempenho e qualidade mínimos definidos objetivamente neste TR,
para efeito de julgamento das propostas, execução do objeto e fiscalização do contrato.

Regime de execução:
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Empreitada por Preços Unitários:
Preço certo de unidades determinadas. O pagamento será feito com base nas medições das unidades
efetivamente executadas, conforme demanda justificada.

Apesar do ótimo nível de detalhamento do projeto básico ou executivo, existem serviços que possuem
certo grau de incerteza na definição dos quantitativos devido às suas características executivas, a
exemplo de escavação de valas em areia e em rocha, reaterro de valas, momento de transporte de
material para aquisição e para bota-fora.

Além disso, como se trata de obra de complementação e finalização de serviços já existentes, podem
ocorrer alguns imprevistos não considerados na planilha orçamentária no momento da execução ou
quando dos testes hidráulicos.

Este regime de execução é o mais apropriado para o objeto da licitação, pois serão pagos somente os
serviços efetivamente executados, mediante medições mensais, dos preços unitários propostos pela
contratada.

Participação de Consórcios:

Não permitida. Não será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas sob a forma de
Consórcio de licitantes, considerando que o objeto não envolve diversas especialidades que exigem
licitantes de ramos distintos, como também não se trata de metodologia de execução de alta
complexidade.

Participação de Cooperativa:

Não será permitida também a participação de Cooperativas, uma vez que não se enquadra o objeto da
licitação de contrato de mão de obra para execução sob a forma de cooperados, não havendo a
necessidade de permissão de participação de licitantes na forma de cooperativa, conforme estabelece
a IN 5/2017.

Visita:

Não obrigatória. Recomenda-se às LICITANTES que seja realizada a visita aos locais onde serão
executados os serviços e suas circunvizinhanças, para tomar pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem executados, avaliando os problemas
futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução,
e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as informações que possam ser necessárias para a
elaboração da proposta e execução do contrato. Faz-se necessária simples declaração do licitante de
que tem pleno conhecimento das condições de prestação dos serviços.

Permissão para Subcontratação:

Sim: Não poderão ser objeto de subcontratação as parcelas de maior relevância e consideradas
principais do objeto, mas tão-somente, aquelas que possam ser entendidas como atividades auxiliares
e que não dizem respeito às atividades fim da contratada, tendo em vista não ser possível
fracionamento dos encargos/obrigações constantes neste termo de referência.

Declaração de compatibilidade com o Plano Plurianual:

Os serviços a serem contratados serão executados no prazo NÃO superior a um ano, conforme consta
do Termo de Referência e a previsão de recursos orçamentários é compatível, conforme previsto no
Plano Plurianual.

Registra-se ainda que, para o caso do Sistema de Registro de Preços, não é necessário indicar a
dotação orçamentária que somente será exigida para a formalização do Contrato ou Instrumento
Equivalente.

Desapropriação:
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Não aplicável. Os serviços serão executados em vias públicas estaduais e municipais, desta forma
não será necessária a desapropriação de imóveis particulares, assim sendo desnecessária a
elaboração do Projeto de Desapropriação.

Garantia do Objeto:

A garantia do objeto deverá obedecer ao prazo definido no Art. 618 do Código Civil, Lei nº 10.406 de
10 de janeiro de 2002. O empreiteiro responderá durante cinco anos, pela solidez e segurança do
trabalho.

Garantia de Execução (caução):

É necessário para fins de emissão da Ordem de Serviço que a empresa contratada tenha
apresentado a Garantia de Execução do Contrato.

Licença Ambiental:

Por tratar-se de SRP onde o local de execução é desconhecido no momento licitatório, o licenciamento
ou a dispensa somente é obtido quando da elaboração do projeto executivo na fase contratual, quando
se saberá com exatidão o local de execução e se é possível dar entrada no processo de licenciamento
ambiental ou dispensa. A contratada deverá auxiliar a Codevasf na obtenção do licenciamento
ambiental (Licença Ambiental ou Dispensa de Licenciamento) junto ao órgão competente. O início da
execução dos serviços de pavimentação será condicionado à obtenção da anuência ambiental,
conforme legislação do órgão ambiental competente.

Justificativa vantajosidade da divisão do objeto da licitação em itens:

Em conformidade com as diretrizes e soluções adotadas no Anteprojeto de Engenharia, e ainda em
razão da especificidade de execução que compreende municípios distintos e visando ampliar o caráter
competitivo da licitação considerando que a divisibilidade do objeto da licitação é viável tecnicamente
e economicamente sem perda de escala e, considerando, ainda, o cumprimento dos prazos
estabelecidos para conclusão da implantação dos SAA em cada Município, o objeto da licitação é
composto em 1 item conforme consta do TR.

Participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte:

As microempresas e empresas de pequeno porte não poderão participar desta licitação em condições
diferenciadas, uma vez que os itens têm valores estimados superiores à receita bruta máxima
permitida para o enquadramento como empresa de pequeno porte, que é de R$ 4.800.000,00 (quatro
milhões e oitocentos mil reais). Portanto, não se aplicará o tratamento diferenciado e favorecido
previsto na Lei Complementar 123/2006, conforme disposto no Parecer Jurídico nº 753/2024.

Adoção do Regime de Contratação Semi-Integrada:

A não adoção do regime de contratação semi-integrada justifica-se pela natureza da licitação, que
será realizada na modalidade Sistema de Registro de Preços (SRP).A contratação semiintegrada
contempla somente a elaboração do projeto executivo pelo contratado, devendo o projeto básico
constar do edital, com definição precisa das frações do empreendimento em que haverá liberdade de
as contratadas inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas; A presente contratação não
haverá liberdade de as contratadas inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, devendo
elaborar o projeto executivo conforme especificações técnicas contidas no Termo de Referência, com
base na demanda/local do município. A contratação semi-integrada versa sobre objeto de natureza
complexa, sendo esta contratação para serviço comum de engenharia, ou seja, de baixa
complexidade. O serviço será executado de forma parcial e contínua, com produtos previamente
especificados e quantificados por unidade de medida padrão. O modelo de SRP permite contratações
frequentes, conforme a necessidade do contratante, sem a imposição de um escopo integral, o que é
característico do regime semi-integrada. Dessa forma, o SRP oferece maior flexibilidade e eficiência
para atender às demandas variáveis, sendo mais adequado às características do serviço, que exige
execução escalonada e adaptação contínua à demanda do ente federativo, alinhando-se à
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conveniência administrativa e à necessidade de contratações regulares e por unidades de medida
preestabelecidas.
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